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Município de Santa Maria da Feira 

Aviso 

 

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um posto de trabalho em 

regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 

categoria de Técnico Superior (área Enfermagem).  

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, conjugado com o artigo 11º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril (na sua versão atualizada), torna-se público que, por deliberação da Câmara 

Municipal de 20 de dezembro de 2021 e por meu despacho de 04 de agosto de 2022, se encontra 

aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir desta publicação no Diário da República, 

procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, do mapa de pessoal 

deste Município, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

para 1 Técnico Superior (área Enfermagem):  

1 – A Área Metropolitana do Porto (AMP), enquanto Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias 

Locais (EGRA), nos termos dos art.º 16.º e 16.º- A do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na 

sua atual redação, informa que,  “… a AMP não constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo 

ser aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.º-A do DL 209/2009, alterado pela Lei n.º 

80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado pelo Senhor Secretário de Estado da 

Administração Local, em 15 de julho de 2014.” 

Reservas de recrutamento: Não existem reservas de recrutamento internas no Município de Santa 

Maria da Feira que satisfaçam a necessidade do recrutamento em causa.  

2 – Local de trabalho – Área do Município de Santa Maria da Feira.  

3 – Caracterização do posto de trabalho a prover:  

Exercer funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaborar 

autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 

execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 

instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Exercer funções com responsabilidade e autonomia 

técnica, com enquadramento do Decreto Lei n.º 161/96, de 4 de setembro, em que, “Os enfermeiros 

têm uma atuação de complementaridade funcional relativamente aos demais profissionais de saúde, 

mas dotada de idêntico nível de dignidade e autonomia de exercício profissional”. Representar o órgão 

ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por 

diretivas ou orientações superiores.  Desenvolve funções e atividades no âmbito da enfermagem no 

trabalho, nomeadamente, identificação, planeamento e avaliação dos cuidados de enfermagem e 

execução dos respetivos registos; Prestação de cuidados de enfermagem aos trabalhadores; 

Participação em diversos projetos na área da saúde, coadjuvado pelo Art.º 4º do Regulamento n.º 

372/2018 de 15 de junho, e o Art.º 9º do Decreto Lei n.º 161/96 de 04 de setembro na sua atual redação. 

4 – Requisitos de admissão:  
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4.1 – Requisitos gerais – De acordo com o artigo 17.º da LGTFP:  

a) - Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 

internacional ou por lei especial;  

b) - Ter 18 anos de idade completos;  

c) - Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se 

propõe desempenhar;  

d) - Possuir robustez física e psíquica indispensáveis ao exercício das funções;  

e) - Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  

4.2 – Requisitos:  

4.2.1 – Licenciatura Enfermagem. 

4.2.1.1 - Outros Requisitos: Inscrição na Ordem dos Enfermeiros. 

4.2.1.2 – Competência acrescida avançada em Enfermagem do Trabalho ou Declaração da DGS para 

o exercício de enfermagem do trabalho. 

5– Âmbito de recrutamento:  

5.1 – O recrutamento efetuar-se-á nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, sendo aberto 

a candidatos com e sem vínculo de emprego público.  

5.2 – Não podem ser admitidos/as candidatos/as que, cumulativamente, se encontrem integrados/as 

na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrem em mobilidade, ocupem posto de trabalho 

previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se 

publicita o procedimento.  

6 – Forma e prazo de candidatura:  

6.1 – As candidaturas deverão ser entregues no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação 

no Diário da República, por falta de suporte informático, em suporte de papel, através do preenchimento 

do formulário tipo, de utilização obrigatória, sob pena de exclusão, disponível no site oficial do Município 

de Santa Maria da Feira – www.cm-feira.pt.  

6.2 – Na candidatura deverá identificar expressamente o lugar a que se candidata, mencionando a 

respetiva referência e o número deste aviso publicado no Diário da República, ou o código relativo ao 

posto de trabalho a que se candidata, referido na Bolsa de Emprego Público (BEP). Não serão aceites 

candidaturas que não identifiquem corretamente a referência do procedimento e o posto de trabalho 

que se candidata.  

6.3 – As candidaturas deverão ser enviadas por correio, por carta registada com aviso de receção, 

expedido até ao último dia do prazo de candidatura, para: Município de Santa Maria da Feira, Praça da 

República, – 4520-174 Santa Maria da Feira, ou entregues presencialmente, no serviço de atendimento 

da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira. Não serão aceites candidaturas efetuadas em suporte 

eletrónico.  

6.4 – Os formulários de candidatura devem ser acompanhados, obrigatoriamente, dos seguintes 

documentos:  

a) Curriculum vitae atualizado, detalhado, datado e assinado, do qual conste o nome, morada, 

contactos, incluindo endereço eletrónico, número de cartão de cidadão, número de identificação fiscal, 
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habilitações literárias, funções que exerce, bem como as que exerceu, experiência profissional, com a 

indicação dos respetivos períodos de duração e atividades exercidas relevantes, assim como formação 

profissional detidas, com a indicação das entidades promotoras, data de frequência e duração;  

b) Fotocópia dos Documentos comprovativos das Habilitações Literárias;  

c) Comprovativo de Inscrição na Ordem dos Enfermeiros; 

d) Comprovativos da experiência profissional onde conste as atividades desenvolvidas e a respetiva 

duração;  

e) Fotocópia dos comprovativos da formação profissional frequentada, sendo que só será considerada 

a formação relacionada com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função. 

6.5 – Os/as candidatos/as com deficiência, para efeitos de admissão a concurso, devem declarar, sob 

compromisso de honra, o grau de incapacidade e o tipo de deficiência, bem como, se for caso disso, o 

meio de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, conforme o Decreto-Lei n.º 29/2001 

de 03 de fevereiro.  

6.6 – A não apresentação dos documentos previstas nas alíneas a) a e), determinam a exclusão dos 

candidatos do procedimento concursal;  

6.7 – A não apresentação dos comprovativos referidos na alínea e) determinam a não inclusão da 

experiência e formação, ainda que indicadas no curriculum vitae, para efeitos de avaliação curricular;  

6.8 - A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente aviso implica a exclusão do 

candidato, nos termos do artigo 22.º da Portaria n.º 153/2020, de 23 de junho e do n.º 8 do artigo 20.º 

da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (na sua versão atualizada).  

6.9 – Os candidatos titulares de relação jurídica de emprego público, para além dos documentos acima 

indicados deverão, ainda, apresentar declaração, autenticada, atualizada à data do presente Aviso, 

emitida pelo órgão ou serviço, da qual conste inequivocamente, a relação jurídica de emprego público 

que detém, a carreira e categoria de que é titular, antiguidade, a as funções que executa, a identificação 

do órgão ou serviço onde presta funções, posição remuneratória que detém, nos termos e para efeitos 

de aplicação do disposto do n.º1 do artigo 22.º da Portaria. A não a apresentação desta declaração 

implica a não consideração da situação jurídico-funcional do candidato.  

7 – As falsas declarações prestadas pelos/as candidatos/as, implicam a sua exclusão e ser-lhes-á 

aplicado o respetivo procedimento criminal, nos termos da lei penal.  

7.1 - Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de dúvida sobre a situação 

que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.  

8 – Métodos de seleção:  

8.1 – Para os/as candidatos/as com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, e 

que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto 

de trabalho em causa, bem como para os candidatos em situação de valorização profissional que, 

imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, conforme 

o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção obrigatórios, 

serão – Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). 
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8.2 - Para os/as candidatos/as sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, os 

métodos de seleção obrigatórios serão: Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP);  

8.3 – A todos/as os/as candidatos/as será aplicado o método de seleção facultativo – Entrevista 

Profissional de Seleção (EPS).  

8.4 – Os/as candidatos/as referidos no ponto 8.1 podem afastar os métodos de seleção nele referidos 

nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho desde que o mencione no 

formulário de candidatura, sendo-lhes, neste caso, aplicados os métodos referidos no ponto 8.2. 

9 - Posicionamento remuneratório: Obedecerá ao disposto no artigo 38.º da LGTFP, sendo a posição 

remuneratória de referência a seguinte, da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria n.º 1553-

C/2008, de 31 de dezembro: - Carreira de Técnico/a Superior – 2ª posição remuneratória, nível 16 da 

tabela remuneratória única da carreira/categoria de técnico superior a que corresponde a remuneração 

de 1.268,04€, em caso de ser detentor da carreira/categoria de enfermeiro, a remuneração é a 

equivalente à atual na carreira de origem, não devendo exceder o valor correspondente à 2.ª posição 

e ao 16.º nível remuneratório. 

 10 – Composição do Júri:  

Presidente: Maria Nazaré Ferreira Martins, Chefe da Divisão de Recursos Humanos e Desenvolvimento 

Organizacional, substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pela 1º vogal efetivo.  

Vogais efetivos: António José Neves da Silva Giro, Enfermeiro na Unidade de Saúde Pública, ACES 

Feira Arouca - ARS Norte e Ana Lúcia Baptista Conceição, Técnica Superior. 

Vogais suplentes: Maria de Lurdes de Pinho Ferreira, Técnica Superior e António Silva Pinho, Médico 

Especialista em Medicina no Trabalho, na MCH Sonae. 

10.1 – O Júri responsável pelo acompanhamento e avaliação do período experimental, realizado nos 

termos e para os efeitos dos artigos 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, será o 

designado no ponto 10, devendo o mesmo analisar e propor para aprovação, as regras a observar na 

respetiva avaliação. 

11 - Classificação dos métodos de seleção e utilização faseada: 

11.1 – Avaliação Curricular (AC) – visa analisar a qualificação dos/as candidatos/as, designadamente 

a habilitação académica, profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da 

formação realizada e tipo de funções exercida, e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 

valoração até ás centésimas.  

11.2 – Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre comportamentos 

profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício 

da função e será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 

Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.  

11.3 – Prova de Conhecimentos (PC) – visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e 

a capacidade para aplicar os mesmos em situações concretas no exercício da função, incluindo o 
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adequado conhecimento da língua portuguesa e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 

valoração até ás centésimas.  

11.4 – Avaliação Psicológica (AP) – visa avaliar aptidões, caraterísticas de personalidade e ou 

competências comportamentais dos/as candidatos/as e estabelecer um prognóstico de adaptação às 

exigências da função, tendo como referência o perfil de competências, previamente definido e será 

valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 

quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

11.5 – Entrevista Profissional de Seleção (EPS) – visa avaliar a experiência profissional e aspetos 

comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 

relacionamento interpessoal e será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 

Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 

16, 12, 8 e 4 valores.  

11.6 – Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-se excluído/a do procedimento 

o/a candidato/a que não compareça à realização de qualquer um dos métodos de seleção. 

11.7 - Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal, tendo em 

conta a urgência no preenchimento dos postos de trabalho em apreço, de acordo com o disposto no 

art.º 7.º da Portaria, foi determinado a utilização faseada dos métodos de seleção, sendo que a 

aplicação do segundo método e dos métodos seguintes será efetuada apenas aos candidatos com 

valoração igual ou superior a 9,5 valores. 

11.8 – A valoração e a ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento, será 

efetuada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas e resulta da 

ponderação da seguinte fórmula:  

11.8.1 – OF = AC (30%) + EAC (40%) + EPS (30%)  

Em que: OF – Ordenação Final; AC – Avaliação Curricular; EAC – Entrevista de Avaliação de 

Competências; EPS – Entrevista Profissional de Seleção;  

11.8.2 – OF = PC (45%) +AP (25%) +EPS (30%)  

Em que: OF – Ordenação Final; PC – Prova de Conhecimentos; AP – Avaliação Psicológica, EPS – 

Entrevista Profissional de Seleção;  

11.8.3 - Em situações de igualdade de valoração entre os/as candidatos/as, aplica-se o artigo 27.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (na sua versão atualizada). Subsistindo o empate, os candidatos 

serão ordenados por ordem decrescente de idade.  

12 – Programa da Prova de Conhecimentos (PC):  

A Prova de Conhecimentos (PC) será de natureza teórica, assumindo a forma escrita e será realizada 

individualmente em suporte de papel, com respostas de desenvolvimento e com consulta. 

A prova terá a duração máxima de 60 minutos, com cinco minutos de tolerância na entrada. 

A prova versará sobre a seguinte legislação/matéria: 

- Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, na sua atual redação - Novo Regime Jurídico dos 

Acidentes em Serviço e das Doenças Profissionais no âmbito da Administração Pública; 
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- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (na sua versão 

atualizada). 

13 – Parâmetros de avaliação dos métodos de seleção:  

13.1 – Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 

utilizar, bem como a grelha classificativa e o sistema de valoração final, constam de atas do Júri, que 

nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 153/2020 de 23 de junho, serão publicitadas no site oficial 

deste Município - www.cm-feira.pt; 

13.2 – A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista 

ordenada alfabeticamente, disponibilizada no site oficial deste Município - www.cm-feira.pt, e, os/as 

candidatos/as aprovados/as em cada um deles serão convocados/as para a realização do método 

seguinte, através de notificação, nos termos e para os efeitos do artigo 22.º, por uma das formas 

previstas no artigo 10.º, ambos da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril (na sua versão atualizada).  

14 – Legislação aplicável - Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria nº 153/2020, de 23 de junho, Portaria 

n.º 125-/2019, de 30 de abril, com as alterações da Portaria nº 12-A/2021, de 1 janeiro; Lei n.º 25/2017, 

de 30 de maio, Portaria n.º 158/2012, de 22 de maio, Código do Procedimento Administrativo. 

15 – Quota de emprego para candidatos com deficiência - Procede-se nos termos do artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 

16 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, “a 

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 

igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 

profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 

discriminação”.  

 

Municipio de Santa Maria da Feira, 04 de agosto de 2022 

 

O Presidente da Câmara  

 

 

 

Emídio Sousa, Dr. 


